
 

 
 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO – JARI, 
CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 020 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

 

PROCESSO:                  2016/024200 
RECORRENTE:             LEANDRO SANTOS DE JESUS 
RECORRIDO:                SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000250974 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: INFRAÇÃO AO ART. 218, INCISO I DO CTB, 
“TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À MÁXIMA 
PERMITIDA EM ATÉ 20%”. CONFUNDE VELOCIDADE DE 
PENALIDADE COM VELOCIDADE AFERIDA. MERA 
ALEGAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de interposição de Recurso a esta JARI, em face da lavratura do Auto de Infração de Trânsito de nº 
R000250974, em 02/08/2016, na Rodovia BA526, Km16, sentido Decrescente, cidade de Salvador/BA. 
 
O Recorrente afirma em sai defesa que a velocidade do veículo no momento da autuação era de 81km/h, 
pelo que afirma estar “dentro do limite permitido”.  

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processual no que pertine tempestividade e capacidade postulatória, 
verifico que as razões recursais aduzidas não atendem aos interesses do Recorrente, vez que, a mera 
alegação de fato extintivo da pretensão punitiva estatal, sem apresentação de provas capazes de afastar a 
presunção relativa de legitimidade do ato administrativo, não tem o condão pretendido pelo Recurso, 
mantendo-se o atributo de imperatividade do ato combatido. 
 
Cabe aclarar o entendimento formulado pelo Recorrente acerca da afirmação de que a velocidade do 
veículo no momento da autuação, de 81km/h, estar “dentro do limite aceitável por lei”.  
 
A velocidade máxima permitida na via onde ocorrera a infração é de 80 Km/h, a velocidade aferida pelo 
equipamento foi de 88 Km/h, portanto, acima do limite máximo permitido. Aplicando à medida aferida o 
percentual de erro máximo admissível em serviços para medidores de velocidade fixos, temos a velocidade 
de penalidade constante da notificação é de 81 Km/h. 
 
Desprovida de razoabilidade é a pretensão hermenêutica apresentada no presente recurso ao conceito de 
“erro máximo admissível” como uma sendo um” limite aceitável por lei”. Erro grosseiro. Trata-se, em 
verdade, de instituto trazido à Resolução 396 do CONTRAN pelo Regulamento Técnico Metrológico (RTM) do 
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INMETRO, o qual estabelece as exigências a que devem satisfazer os medidores de velocidade de veículos 
automotores utilizados em vias públicas para fins probatórios.  
 

Portaria INMETRO nº 544 de 12 de dezembro de 2014:  
 
(omissis) 
 
4.2.3 Os erros máximos admissíveis em serviço para medidores de velocidade 
fixos, estáticos e portáteis são de ± 7 km/h para velocidades até 100 km/h e ± 
7% para velocidades maiores que 100 km/h. 
 
(omissis) 

 
Não merece prosperar o pedido de arquivamento da notificação formulado com base na alegação de que 
esta não comprova o cometimento da infração, vez que as notificações (NAI e NIP) atenderam a todos os 
requisitos legais e formais cogentes, além da infração restar comprovada por aparelho eletrônico abaixo 
identificado, previamente regulamentado pelo CONTRAN, conforme preceitua §2º do art. 280, CTB. 
 
Assim, VOTO no sentido de CONHECER do Recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas 
razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº R000250974 VÁLIDO, mantendo sua 
exigibilidade. 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº. 
R000250974, pelas razões de direito aqui expostas. 
 

Sala das Sessões da JARI, 19 de março de 2019 
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